
 
 

 

DECRETO Nº 1617/2019, DE 03 DE JULHO DE 2019. 

ALTERA O DECRETO Nº 1529/2018, QUE DELEGA 

ATRIBUIÇÕES E FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS AOS 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 
   RENATO DE LIMA SOARES, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e; 
 

   Considerando que o Prefeito deve concentrar-se nas atividades 
estratégicas do Governo, cabendo aos auxiliares diretos o exercício das 

atribuições;  
    

   DECRETA: 

 

   Art. 1º. Ao Chefe de Gabinete do Prefeito, além das atribuições 

contidas nos artigos 1º e 4º, do Decreto nº 1529/2018, competirá ainda a 

seguinte atribuição: 

- Assinar os Alvarás de Licença para Funcionamento. 
 
   Art. 2º- Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 03  DE JULHO DE 2019.  
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